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PROGESTÃO

2ª Oficina Progestão: 
Intercâmbio sobre outorga de 
direito de uso da água



i. Base legal da outorga

ii. Evolução dos procedimentos de outorga na ANA

iii. Análise de pedidos de outorga

Outorga: Cálculo de Demanda



Base Legal da Outorga 

❖União:

• Lei n. 9.984/2000

• Resoluções específicas da ANA

• Resolução ANA/ANEEL 1305/2015 (empreendimentos hidrelétricos)

❖Estados e DF

• Leis e Decretos Estaduais

❖Nacional

• Lei n. 9.433/97

• Resolução CNRH n. 16/2001

• Outras resoluções CNRH e CONAMA



Outorga de direito de uso de recursos hídricos

• Ato administrativo de autorização, mediante o qual o poder outorgante faculta ao
outorgado o direito de uso de recursos hídricos, por prazo determinado, nos termos e
nas condições expressas no respectivo ato

• Alocação quantitativa e qualitativa dos recursos hídricos

Objetivo (Art. 11):

• Assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício
dos direitos de acesso à água

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433/1997)



Usos sujeitos a outorga (Art. 12)

• captação, lançamento e outros usos que alterem o regime ou as
condições qualitativas ou quantitativas dos recursos hídricos

• o uso para fins de aproveitamento de potenciais hidrelétricos

• extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou
insumo de processo produtivo

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433/1997)



Usos que independem de outorga (Art. 12, §1º)

• Pequenos núcleos populacionais no meio rural

• Derivações, captações, lançamentos e acumulações de volumes
de água considerados insignificantes

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433/1997)



Quando não alterarem o regime de vazões, os usos são considerados não
sujeitos a outorga, como por exemplo:

• Obras de travessia de corpos de água como pontes, passagens molhadas,
bueiros e dutos;

• Contenção de taludes;

• Derrocamento;

• Diques;

• Retificação/canalização.

Resolução ANA 1940/2017 - Usos que independem de outorga 



• Art. 13. “Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso
estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe
em que o corpo hídrico estiver enquadrado e a manutenção de condições
adequadas ao transporte aquaviário, quando for o caso”

• § único. “A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso
múltiplo destes”.

• Art. 14, §1º. “O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao
Distrito Federal competência para conceder outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União.”

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433/1997)



• Art. 15. Trata dos casos em que cabe a suspensão da outorga

• Art. 16. “Toda outorga de direito de uso de recursos hídricos far-se-á por
prazo não excedente a trinta e cinco anos”

• Art. 18. “A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são
inalienáveis, mas o simples direito de seu uso.”

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433/1997)



Art 4º, IV – “outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos
hídricos em corpos de água de domínio da União”

Art. 5o “... serão respeitados os seguintes limites de prazos”:

• “I – até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da
outorga;

• II – até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento
projetado;

• III – até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso”.

• § 4o “as outorgas ... para concessionárias e autorizadas de serviços públicos e de
geração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos coincidentes com os dos
correspondentes contratos de concessão ou atos administrativos de autorização”.

Lei n. 9.984/2000 – criação da ANA



Art. 6o “A ANA poderá emitir outorgas preventivas de uso de recursos hídricos, com a
finalidade de declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, observado o
disposto no art. 13 da Lei no 9.433, de 1997.

• § 1o A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos e se destina a
reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos investidores, o planejamento
de empreendimentos que necessitem desses recursos”.

Art. 7o “Para licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de energia hidráulica em
corpo de água de domínio da União, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá promover, junto à ANA, a prévia obtenção de declaração de reserva de
disponibilidade hídrica”.

Lei n. 9.984/2000 – criação da ANA



§ 1o “Quando o potencial hidráulico localizar-se em corpo de água de domínio dos
Estados ou do Distrito Federal, a declaração de reserva de disponibilidade hídrica será
obtida em articulação com a respectiva entidade gestora de recursos hídricos”.

§ 2o “A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada
automaticamente, pelo respectivo poder outorgante, em outorga de direito de uso de
recursos hídricos à instituição ou empresa que receber da ANEEL a concessão ou a
autorização de uso do potencial de energia hidráulica”.

Art. 8o A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga ..., por meio de publicação na
imprensa oficial e em pelo menos um jornal de grande circulação na respectiva região.

Lei n. 9.984/2000 – criação da ANA



• Regulamentação da Outorga (caráter Nacional);

• Art. 10 “A autoridade outorgante deverá assegurar ao público o acesso aos critérios que
orientaram as tomadas de decisão referentes a outorga”;

• Art 12, § 1º “As vazões e os volumes outorgados poderão ficar indisponíveis, total ou
parcialmente, para outros usos no corpo de água, considerando o balanço hídrico e a
capacidade de autodepuração para o caso de diluição de efluentes”;

• Art. 13. “A emissão da outorga obedecerá, no mínimo, às seguintes prioridades:

• I - o interesse público;

• II - a data da protocolização do requerimento, ressalvada a complexidade de análise do uso ou
interferência pleiteados e a necessidade de complementação de informações”.

Resolução CNRH n. 16/2001:



• Art. 15. A outorga de direito de uso da água para o lançamento de efluentes será dada em
quantidade de água necessária para a diluição da carga poluente..., com base ... classe de
enquadramento ... ou em critérios específicos;

• Art. 16 e 20. requisitos mínimos para solicitação e publicação da outorga;

• Art. 23, § 1º. Fica facultada às autoridades outorgantes a adoção de sistema eletrônico
para requerimento das outorgas, podendo dispensar a apresentação dos originais da
documentação exigível, desde que seja assegurada sua disponibilidade a qualquer
tempo, para fins de verificação e fiscalização;

• Art. 25. A outorga de direito de uso de recursos hídricos extingue-se, sem qualquer
direito de indenização ao usuário, nas seguintes circunstâncias:

• I - morte do usuário - pessoa física;

• II - liquidação judicial ou extrajudicial do usuário (pessoa jurídica)

• III - término do prazo de validade de outorga sem que tenha havido tempestivo pedido de renovação.

Resolução CNRH n. 16/2001:



Resolução CNRH n. 16/2001:

• Art. 29. A autoridade outorgante poderá delegar às Agências de Água o exercício das
seguintes atividades relacionadas à outorga de uso dos recursos hídricos situados em
suas respectivas áreas de atuação:

• I - recepção dos requerimentos de outorga;

• II - análise técnica dos pedidos de outorga;

• III - emissão de parecer sobre os pedidos de outorga.



Res. CNRH 65/2006 - Outorga x licenciamento ambiental: 

Art. 4º. A Manifestação Prévia (outorga preventiva), requerida pelo empreendedor ou
interessado, quando prevista nas normas estaduais, deve ser apresentada ao órgão
ambiental licenciador para a obtenção da Licença Prévia.

Art. 5º. A outorga de direito de uso de recursos hídricos deve ser apresentada ao órgão
ambiental licenciador para a obtenção da Licença de Operação.

Instrumentos da 

PNRH
Outorga Preventiva

Outorga Preventiva ou 

de Direito de Uso

Outorga de Direito de 

Uso

Instrumentos da 

PNMA
Licença Prévia Licença de Instalação Licença de Operação

Fases do 

Empreendimento
Planejamento Implantação Operação



Evolução dos procedimentos de outorga na ANA

- A ANA foi criada em 2000 pela Lei Federal 9984 e
tem a função de implementar a Política Nacional de
Recursos Hídricos

- Autoridade outorgante dos rios de domínio da União,
que são aqueles que banham mais de um estado ou
fazem fronteira entre estados ou o Brasil e outro país

Domínio Estadual

Domínio Federal



















CNARH 1.0





Módulo de outorgas



SCBH – Sistema de Controle de Balanço Hídrico

Doce

Paraíba do Sul

Paraná

Piranhas

São Francisco

Tocantins

Rio Uruguai/Lagoa Mirim

Rio Itapecuru/MA

Rio São Marcos

Rio Preto/DF

Açudes do Nordeste

SCBH 

Online





Próton Digital e Papel Zero



E-protocolo
https://www.ana.gov.br/acesso-a-informacao/protocolo-eletronico

https://www.ana.gov.br/acesso-a-informacao/protocolo-eletronico


Sistema Federal de Regulação de Usos – REGLA

✓Adequar a capacidade de análise da ANA ao crescimento do número de pedidos
de outorga

✓Facilitar o processo de solicitação de outorga para os usuários (desburocratização)

✓Reduzir o prazo de análise dos pedidos de outorga

✓Unificar e padronizar os procedimentos de análise

✓Disponibilizar tempo dos especialistas para atividades mais complexas e
estruturantes



Sistema Federal de Regulação de Usos – REGLA

snirh.gov.br/cnarh

http://www.snirh.gov.br/cnarh










Interface do Regla para pedidos de outorga estaduais

✓ PA, TO, RJ, MA, PI, RN





Pendência geográfica



✓ Finalidade de irrigação

✓ Área até 100ha

✓ Comprometimento coletivo de até 70%

✓ Exceto culturas de arroz e cana-de-

açúcar

✓ Exceto métodos de irrigação por sulcos e

infiltração

✓ Se o usuário concordar

Fluxo automático







Fontes de informação

• Atlas Abastecimento (http://atlas.ana.gov.br/Atlas)

• Atlas Esgotos (http://atlasesgotos.ana.gov.br/)

• IBGE (https://www.ibge.gov.br/)

• Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS
(http://app4.cidades.gov.br/serieHistorica/)

• Consumo de Energia na Irrigação e na Aquicultura – CEIA

• Imagens de Satélite – USGS/Serviço Geológico Americano (https://earthexplorer.usgs.gov/)

http://atlas.ana.gov.br/Atlas
http://atlasesgotos.ana.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/?redirect=1
http://app4.cidades.gov.br/serieHistorica/
https://earthexplorer.usgs.gov/






Sistema de Suporte à Decisão para Outorga - SSDO
snirh.gov.br/ssdo

http://www.snirh.gov.br/ssdo












- Escala da base hidrográfica

- Fornecimento das informações da base

- Tempo entre consulta e inserção no CNARH40

Disponibilização do SSDO aos Estados



CNARH40 snirh.gov.br/cnarh40

http://www.snirh.gov.br/cnarh40


Termos de Alocação de Água e Marcos Regulatórios
http://www3.ana.gov.br/portal/ANA/regulacao/resolucoes-e-normativos/regras-especiais-de-uso-da-agua/regras-especiais-de-

uso-da-agua

- Reuniões participativas

- 40 sistemas hídricos críticos

- Outorgas condicionadas aos
estados hidrológicos

http://www3.ana.gov.br/portal/ANA/regulacao/resolucoes-e-normativos/regras-especiais-de-uso-da-agua/regras-especiais-de-uso-da-agua


Demanda

Cadastro de usuários,

demandas ambientais, 

demandas de natureza

hidráulica, UHE, etc.

Diretrizes

Critérios de outorga (legislação,

Enquadramento, Usos 

insignificantes, Prioridades dos 

Planos, termos de alocação, 

Índices de eficiência, Marcos 

regulatórios.

Oferta de água

Dados hidrológicos

e de qualidade,

regionalizações,

regras de operação

de reservatórios, etc.

Sistemática

Processo de solicitação, controles administrativos, legais, trâmites 

processuais, Sistemas de Apoio à Decisão, Mecanismos de análise e 

deferimento, condicionantes, publicação

Análise de Pedidos de Outorga na ANA



Análise de Demandas

- Descrição de características inerentes à finalidade de uso;

- Descrição do sistema de captação ou lançamento;

- Caracterização dos efluentes;

- Variação da vazão a cada mês (vazão, h/dia, dias/mês);

- Vazão atual ou futura.



- Abastecimento Público; 

- Esgotamento Sanitário;

- Consumo Humano;

- Aquicultura em tanques-escavados;

- Aquicultura em tanques-rede;

- Indústria;

- Termoelétrica;

- Irrigação;

- Criação animal;

- Mineração;

- Outros usos;

- Barramento;

- Aproveitamentos hidroelétricos.

Finalidades de uso



Abastecimento Público

Cálculo da vazão de captação média futura:

Sendo:

Qf = vazão futura em L/s;

Pf = população futura no horizonte de 10 anos (habitantes);

q = consumo médio per capita em L/hab.dia;

kp = índice de perdas físicas a ser considerado para o horizonte de análise;

Qi = vazão prevista para grandes consumidores ou distrito(s) industrial(is) (L/s);

Td = período de captação em horas por dia.

24

86.400 (1 )

f

f i

d p

P q
Q Q

T k

 
= +  

 − 

.



Abastecimento Público

Cálculo do consumo médio per capita:

q =   VdM

N x Pop

Onde:

q = consumo médio per capita em L/hab.dia;

VdM = volume diário médio;

N = número de dias por mês;

Pop = população atendida (habitantes).

População atendida
Consumo per capita de referência

(L/hab.dia)

< 100.000 60 a 145
De 100.000 a 500.000 80 a 165

> 500.000 100 a 180

Consumo per capita de referência



Abastecimento Público

- Parcelas referentes a grandes usuários:

Se refere à vazão destinada a grandes usuários ou distritos industriais que não podem ser
representados como uma unidade de consumo média.

- Índice de perdas físicas na produção e na distribuição:

Referem-se a diferença entre toda água captada e que não chega aos consumidores.



Abastecimento Público



Esgotamento Sanitário

Cálculo da vazão de captação média futura:

Sendo:

Qefl = vazão futura do efluente (L/s);

Pf = população futura (habitantes);

q = consumo médio per capita (L/hab.dia);

Cr = coeficiente de retorno água-esgoto;

Ci = contribuição de infiltração (L/s.km);

L = extensão da rede coletora (em km);

Qi = vazão industrial (L/s).

QiLC
CqP

Q i
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Esgotamento Sanitário

Valores típicos em função do L/s.km

Contribuição referente à infiltração na rede coletora:



Esgotamento Sanitário
• Parâmetros definidos na Resolução ANA nº 1.938/2017: DBO e fósforo total.

• Determinação das concentrações dos parâmetros de qualidade no esgoto bruto: 

Sendo:

Cefl-b = Concentração do parâmetro analisado no esgoto bruto (mg/L);

c = carga per capita do parâmetro analisado (normalmente, 54 g DBO/hab x dia, 4,5 g N/hab x dia e 1,0 g P/hab x dia);

ci = carga poluente proveniente das atividades industriais (kg/dia);

Pf = população futura (habitantes);

Qefl = vazão média efluente futura (L/s)
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Esgotamento Sanitário
Determinação das concentrações dos parâmetros de qualidade no esgoto tratado:

Sendo:

Cefl = Concentração do parâmetro analisado no efluente (mg/L);

Cefl-b = Concentração do parâmetro analisado no esgoto bruto (mg/L);

e = eficiência de remoção do parâmetro analisado - % (cujos valores típicos para os sistemas de tratamento 
mais comumente empregados constam da Tabela 3 a seguir).

( )eCC beflefl −= − 1



Esgotamento Sanitário

Indicadores de eficiência de remoção: 



Esgotamento Sanitário SISTEMA DE ESGOTAMENTO

População Inicial Ano Início 2019 Tx. Crescimento

População Final Ano Fim 2029 #DIV/0!

Extensão Final da Rede de Esgotos (m)

Consumo de água Per Capita (L/habxd) (Excluindo-se as perdas)

Coeficiente de Retorno Esgoto/Água

Coeficiente de Infiltração (L/sxkm)

Tempo Máximo de Operação Diário (h/d) - Final 

Período Máximo de Operação Mensal (d/mês) - Final

Vazão Concentrada (L/s) Final

Vazão de Infiltração Final (L/s) 0

Vazão Média Futura (L/s) e (m3/h) #DIV/0! #DIV/0!

Vazão Máxima Instantânea Futura (L/s) e (m3/h) #DIV/0! #DIV/0!

Volume Diário Futuro (m3) #DIV/0!

Volume Mensal Futuro (m3) #DIV/0!

Volume Anual Futuro (m3) #DIV/0!

DBO Declarada do Esgoto Bruto (mg/L) Média Máxima

DBO Declarada do Esgoto Tratado (mg/L) Média Máxima

Estimativa da DBO do Esgoto Bruto (mg/L) #DIV/0! #DIV/0!

Estimativa da DBO do Esgoto Tratado (mg/L) #DIV/0!

Carga Máxima Diária de Lançamento de DBO (kg) #DIV/0!

Fósforo Total Declarado no Esgoto Bruto (mg/L) Média Máxima

Fósforo Total Declarado no Esgoto Tratado (mg/L) Média Máxima

Estimativa de Fósforo Total no Esgoto Bruto (mg/L) #DIV/0! #DIV/0!

Estimativa de Fósforo Total no Esgoto Tratado (mg/L) #DIV/0!

Carga Máxima Diária de Lançamento de Fósforo Total (kg) #DIV/0!

Nitrogênio Total Declarado no Esgoto Bruto (mg/L) Média Máxima

Nitrogênio Total Declarado no Esgoto Tratado (mg/L) Média Máxima

Estimativa de Nitrogênio Total no Esgoto Bruto (mg/L) #DIV/0! #DIV/0!

Estimativa de Nitrogênio Total no Esgoto Tratado (mg/L) #DIV/0!

Carga Máxima Diária de Lançamento de Nitrogênio Total (kg) #DIV/0!

Mês Vazão (m3/h)

Tempo de 

Captação

(h/d)

Período de 

Captação

 (d/mês)

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

7 - Carga Máxima Diária = Vazão Média x Concentração Máxima.

> Descrição dos sistemas de coleta e de tratamento e da disposição do(s) efluente(s) produzido(s).

> Estudo populacional (somente para comunidades com mais de 2000 habitantes) até o horizonte de 10 anos, conforme Manual 

de Outorga da ANA.

6 - A DBO e as concentrações declaradas devem corresponder à operação do sistema de tratamento em condições normais.

5 - DBO - Demanda Bioquímica de Oxigênio @ 5 dias, 20ºC; P - Fósforo Total; N - Nitrogênio Total.

Remoção de N Estimada

PLANILHA DE CÁLCULO DE DEMANDA FUTURA

NOTAS

1 - Preencher uma planilha para cada ponto de lançamento.

2 - Documentação a ser anexada:

> Descrição e croqui do sistema de abastecimento de água existente;

Remoção de P Estimada

 - ESGOTAMENTO SANITÁRIO -

Remoção de N Declarada

No caso de haver variação sazonal da captação, preencher esta tabela

Remoção de DBO Estimada

Remoção de DBO Declarada

Remoção de P Declarada

4 - "Vazão concentrada" se refere a empreendimentos com ligação à rede de esgoto que possuem efluentes com características 

de esgoto doméstico, como, por exemplo, centros comerciais. Caso haja ligações de indústrias, as cargas de DBO e nutrientes 

devem ser informadas separadamente, para que o cálculo seja feito de forma manual.

> Contrato de concessão firmado entre a prestadora do serviço de água e a prefeitura, no caso de concessionárias;

3 - Tx. Crescimento = Taxa de Crescimento Geométrico.

> Registros dos sistemas, caso os mesmos já estejam operando, mesmo que parcialmente, contendo, para um período em 

comum: volume de água produzido, volume de água distribuído, volume hidrometrado, percentual de hidrometração, número de 

economias e população atendidas, volume de efluentes lançados;

PREENCHA APENAS OS 
CAMPOS EM AMARELO.

Referência de Coeficiente de Infiltração (L/s.km)



Consumo Humano

A vazão de captação é calculada com base no consumo diário unitário de referência, no volume diário
referente a cada tipo de estabelecimento e unidade, cuja soma resulta no volume diário total, e
considerando o regime de operação informado no pedido de outorga, conforme fórmulas abaixo.

𝑉𝑑𝐶 =
𝑐×𝑛

1000
𝑄𝐶 =

𝑉𝑑𝑇𝐶

ℎ

Sendo:

VdC = Volume de captação diário da unidade, em 

m³/dia;

c = consumo diário unitário de referência 

(L/und.dia);

n = quantidade por dia da unidade.

Sendo:

VdTC = σVdC
QC = vazão de captação (m³/dia) 

h = horas de captação por dia



Consumo Humano

A vazão de lançamento é calculada com base em 80% do volume diário de captação referente a cada
tipo de estabelecimento e unidade, e considerando a operação informada pelo usuário.

𝑉𝑑𝑇𝐿 = VdTC x 80% 𝑄L =
𝑉𝑑𝑇𝐿

ℎ

✓ Parâmetros de qualidade: conforme esgotamento sanitário

Onde:

VdTL = volume de lançamento diário total 

(m³/dia);

VdTC = volume de captação diário total (m³/dia).

Onde:

QL = vazão de lançamento (m³/dia); 

h = horas de captação por dia.



Consumo Humano

Tipo de estabelecimento, unidades e consumo diário unitário de referência:

Tipo de estabelecimento Unidade Consumo diário unitário 
(L/und.dia)

Aeroporto1 Passageiro 12
Alojamento/Pousada3 Hóspede 80
Asilo/Clínica de repouso3 Leito 380
Banheiro público3 Usuário 19
Bar/Lanchonete/Restaurante3 Freguês 34
Canteiro de obras (vila de trabalhadores)3 Empregado 80
Cinema/Teatro1 Assento 2
Condomínio/loteamento/pequeno núcleo populacional2 Habitante 200
Escola/Creche2 Estudante 100
Estabelecimento comercial/indústria/escritório3 Empregado 60
Estacionamento/garagem2 Veículo servido 5
Hospital/Hospício3 Leito 450
Hotel com cozinha e lavanderia1 Hóspede 350
Hotel sem cozinha e lavanderia1 Hóspede 120
Igrejas/templos3 Assento 2
Loja/Mercado/Shopping center3 m² de área 8
Parque com banheiros3 Usuário 30
Prisão3 Detento 454
Unidade residencial não atendida por rede de água2 Habitante 200



Consumo Humano

Orientações:

Tipo de estabelecimento Unidade Consumo diário unitário (L/und.dia)
Nº de 

unidades

Volume diário 

de captação 

(m³)

Vazão da 

bomba (m³/h)
Horas/dia

Condomínio/loteamento/pequeno núcleo populacional Habitante 200 200 40,00 20,00 2

Orientações:

Tipo de estabelecimento Unidade Efluente diário unitário (L/und.dia)
Nº de 

unidades

Volume diário 

de lançamento 

(m³)

Vazão de 

lançamento 

(m³/h)

Tipo de tratamento

Eficiência 

média de 

remoção de 

DBO

DBO média 

do efluente 

(mg/L)

DBO máxima 

do efluente 

(mg/L)

Eficiência 

média de 

remoção 

de Fósforo

Fósforo 

médio do 

efluente 

(mg/L)

Fósforo 

máximo do 

efluente 

(mg/L)

Condomínio/loteamento/pequeno núcleo populacional

Habitante 160 200 32,00 1,33

Lagoa anaeróbia + 

lagoa facultativa + 

lagoa de maturação

82,5 52,5 78,75 25 6 9

1) Selecione o tipo de estabelecimento na lista da célula verde

2) Insira o número de unidades na célula amarela

3) A planilha calculará a vazão de lançamento

3) Informe o tipo de tratamento de efluentes na célula azul

4) A planilha cálculará as concentrações média e máxima de DBO e, no caso de lançamento em reservatórios, de Fósforo Total

1) Selecione o tipo de estabelecimento na lista da célula verde

2) Insira o número de unidades na célula amarela

3) Informe a vazão da bomba na célula azul

4) A planilha cálculará o número de horas por dia de operação

Captação

Lançamento

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE DEMANDA PARA CONSUMO HUMANO



Aquicultura em tanques-escavados

f – Volume de renovação (m³/ano) 

i – Volume de recirculação (m³/ano) 

K – Volume de reenchimento (m³/ano)

Vev - Perda hídrica por evaporação (m³/ano) 

Vinf - Perda hídrica por infiltração (m³/ano)  

Vp - Entrada adicional de água da chuva (m³/ano) 

Vanual = f – i + k + Vev + Vinf - Vp



Aquicultura em tanques-escavados

Área total de espelho d'água (m²) 78.848,0

Profundidade média (m) 1,00

Volume total armazenado (m³) 78.848,00

Taxa de renovação diária de água (%) 0,50%

Volume diário necessário para renovação (m³/dia) 394,24

Nº de dias com renovação de água (dias/ano) 90

Volume de renovação - Vren (m³/ano) 35.481,60

Volume recirculado diariamente (m³/dia) 0,00

Volume recirculado diariamente (%) -                                     

Volume de recirculação - Vrc (m³/ano) 0,00 

Esvaziamento dos viveiros (nº vezes/ano) 3

Volume de reenchimento - Vrm (m³/ano) 236.544,00

Perda hídrica por evaporação - Vev (m³/ano) 140.239,05

Lâmina de evaporação (mm/ano) 1.778,6

Perda hídrica por infiltração - Vinf (m³/ano) 43.169,28

Lâmina de infiltração (mm/ano) 547,50

Entrada adicional de água da chuva - Vp (m³/ano) 15.351,71

Lâmina de chuva (mm/ano) 194,7                                   

Volume de reposição - Vrp (=Vev+Vinf-Vp) (m³/ano) 168.056,63

Fonte dos dados de evaporação e precipitação:

Volume anual necessário - Vd (m³/ano) 440.082,23                           

Volume diário médio (m³/dia) 4.889,80                              

Observações / Informações adicionais : 

A área total de espelho d'água é a soma das 

áreas de cada viveiro.

A prof. média é a média da profundidade de 

todos os viveiros.

A renovação diária de água diz respeito ao 

volume médio de água que é trocado no 

conjunto de viveiros diariamente. Deve ser 

informada como uma porcentagem do 

volume total armazenado nos viveiros.

O nº de dias no ano com renovação de água 

se refere aos dias em que há alguma 

renovação da água nos viveiros (não 

contam os dias de enchimento).

Recirculação é quando a água que sai do 

sistema (o efluente) é recirculada e volta a 

entrar no sistema. Se não houver 

recirculação, deixar como zero.

O número de vezes em que os viveiros são 

esvaziados no ano serve para calcular o 

volume de água necessário para enchê-los 

novamente.

Não esquecer de citar a fonte dos dados de 

evaporação e precipitação, ou seja, de onde 

esses dados foram copiados ou calculados.

ATENÇÃO: Anexar a este formulário uma descrição do empreendimento, contendo os tipos de estruturas de cultivo utilizadas, as 

espécies cultivadas e uma planta ou croqui mostrando o manancial, viveiros e canais. Se for o caso, anexar também a descrição 

das demandas de água para laboratórios e outras estruturas. No caso de haver barramento em rio, observar a instrução sobre 

"obras hidráulicas" no verso do formulário de Requerimento.

FORMULÁRIO DE AQUICULTURA

Dados do empreendimento

Demanda

Vd = Vren - Vrc + Vrm + Vrp

Vd é calculado com base nos dados acima.



Aquicultura em tanques-rede

• Cálculo da disponibilidade hídrica em reservatórios, em termos de carga de fósforo:

[P] = L (1 – R) / (z . ρ)

Onde:

[P]: concentração de fósforo na água (mg/m3)

L: carga anual de fósforo (mg/m2ano)

Z: profundidade média do reservatório (metros)

ρ: taxa de renovação (calculada pela razão entre a vazão média e o volume máximo do reservatório)

R: coeficiente de retenção, calculado pela equação “R = 0,761 . (1 – e -10,293 . (1/ρ))”(Straskraba (1996)).



Aquicultura em tanques-rede

• Cálculo da disponibilidade hídrica em reservatórios, em termos de carga de fósforo:

Pa = (Pr . TCA) - Pp

Pa: proporção de fósforo que vai para a água por tonelada de peixe produzida (kg de P/ton de peixe)

Pr: proporção de fósforo na ração (Kg de P/ton de ração)

TCA: taxa de conversão alimentar (toneladas de ração/tonelada de peixe na fase adulta)

Pp: proporção de fósforo que fica retido na carcaça do peixe, em kg de P/ton de peixe



Aquicultura em tanques-rede

• Cálculo da produção autorizável de peixes e de ração:

B = Lr/Pa

Lr: carga anual de fósforo autorizável(mg/m2ano)

Pa: proporção de fósforo que vai para a água por tonelada de peixe produzida (kg de P/ton de peixe)

Mr = B . TCA

B: produção anual de peixes (ton/ano)

TCA: taxa de conversão alimentar (toneladas de ração/tonelada de peixe na fase adulta)



Aquicultura em tanques-rede

Nome do corpo hídrico Tipo Operador do reservatório Rio barrado Bacia / Região HidrográficaNível d'água (n.a.) mínimo/restritivo consideradoCota_max Cota_min Area_max

Reservatório da UHE Itumbiara, situado no rio Paranaíba lêntico Furnas Rio Paranaíba Paraná mínimo operativo 520 495 798

1- Dados Hidrológicos BALANÇO DE CARGAS VÁLIDAS

Reservatório Item
Carga máxima permitida 

(Capacidade de suporte)
Demanda outorgada válida SALDO

Nome do corpo hídrico formador Máxima produção de peixes (ton/ano) 36.195,4 733,0 35.462,4

Região hidrográfica Paraná Quantidade máxima de ração (ton/ano) 57.912,6 1.003,4 56.909,1

Características físicas do reservatório Cota (m) Área (km2) Volume (hm3) Carga máxima de P (kg/ano) 253.367,5 7.343,8 246.023,7

n.a. máximo normal

n.a. máximo normal operativo 520,00 798,00 17.027,00

n.a. mínimo normal operativo ou com 90% de garantia 495,00 274,00 4.573,00 BALANÇO DE CARGAS EM ANÁLISE

n.a. no ponto médio de depleção Item Saldo Demandas em análise SALDO

Vazão afluente média (Qm) 1.558,6900 m3/s Máxima produção de peixes (ton/ano) 35.462,4 133,0 35.329,4

0,3464 anos Quantidade máxima de ração (ton/ano) 56.909,1 0,0 56.909,1

126,43 dias Carga máxima de P (kg/ano) 246.023,7 474,5 245.549,2

Taxa de renovação (ρ) (inverso do tempo de residência) 2,8869 ano-1 (vezes/ano)

Profundidade média na cota considerada (Z) 16,69 m Fonte: SIPOT

2- Cálculo da quantidade de fósforo (P) gerada no sistema de cultivo LEGENDA:
Espécie cultivada Tilápia Retirados do IG

Proporção de P na ração (Pr) 10 kg P/ton ração Preenchidos pelo Técnico

Proporção de P que fica retido na carcaça do peixe (Pp) * 9 kg P/ton peixe Calculados

Taxa de conversão alimentar (TCA) 1,6 kg ração/kg peixe Parametrizados (editáveis)

Proporção de P que vai para a água (Pa) 7 kg P/ton peixe Pa = (Pr . TCA) - Pp

3 - Cálculo da produção máxima admissível

3.1 - Capacidade de diluição de fósforo

Incremento autorizável na concentração de P (Δ[P]) * 5 mg/m3

Volume na capacidade mínima ou com alta garantia (V) 4.573,00 hm3

Tempo de residência da água no reservatório (td) 0,3464 anos

Coeficiente de retenção de fósforo (R) ** 0,7395 R=0,761(1-e-10,293.td)

Coeficiente de capacidade (K) 5,6806 K = ρ / (1- R)

Carga anual máxima de P para todo o reservatório (Lr) 253.367,5444 kg/ano Lr = Δ[P].V.td
-1

/(1-R)

** Fonte: Straskraba, M. 1996. Lake and reservoir management. Verh. Internat. Verein. Limnol. 26:193-209

3.2 - Produção de peixes e quantidade de ração admissíveis

36.195,3635 ton/ano B = Lr / Pa

36.195.363,4813 kg/ano

Quantidade máxima de ração (Mr) 57.912,5816 ton/ano Mr = B / TCA

Área máxima outorgável do reservatório (Amo) * 0,0000 m2

Área individual máxima outorgável (Aio) 0,0000 m2

*Art. 2o, inciso I da Instrução normativa Interministerial nº 07, de 28 de abril de 2005.

Máxima produção de peixes no reservatório (B)

Reservatório da UHE Itumbiara, situado no rio Paranaíba

Rio Paranaíba

Tempo de residência (volume na capacidade máxima / Qm)

* Fonte: Dantas, M.C. & Attayde, J.L. 2007. Nitrogen and phosphorus content of some temperate and tropical freshw ater f ishes. Journal of Fish Biology 70:100-108.

* Δ[P] corresponde a um incremento máximo de 1/6 da concentração permitida pela Resolução Conama 357/2005.

Cálculo da Capacidade de suporte do reservatório:



Irrigação

ETc = ETo x Kc x Kaj

Onde:

ETc - Evapotranspiração Cultura

ETo - Evapotranspiração Referência

Kc - Coeficiente Cultura 

Kaj - Coeficiente de Ajuste

NIB = 100 x (NIL / Ei)

Onde:

NIB - Necessidade de irrigação bruta

NIL - Necessidade de Irrigação Líquida

Ei - Eficiência do Sistema

NIL = ETc – Ppe

Onde:

NIL - Necessidade de Irrigação Líquida

ETc - Evapotranspiração Cultura

Ppe - Precipitação Efetiva

Vmn = 10 x (NIB x A)

Onde: 

Vmn - Volume Mensal

NIB - Necessidade Irrigação Bruta

A -Área Total Irrigada



Irrigação

Sistema de irrigação Eficiência mínima (%)

Gotejamento 95*

Micro aspersão 90*

Tubos perfurados 85*

Sub-irrigação 60

Gotejamento subterrâneo – tubo poroso 95

Aspersão por sistema autopropelido 80

Aspersão por sistema convencional 80

Aspersão por sistema pivô central 85

Aspersão por sistema deslocamento linear 90

Aspersão por sistema pivô central com LEPA 95

Aspersão por sistema em malha 85

Sulcos abertos 65

Sulcos interligados em bacias 75

Sulcos fechados 75

Inundação 60

Fonte: N. T. no 364/2007/GEOUT/SOF-ANA                  * Resolução ANA no 707/204

Indicadores de eficiência de uso de água para sistemas de irrigação.



Irrigação
Cultura Kc inicial

1 Kc médio Kc final Altura máx. (m)

a.Hortaliças 0,7 1,05 0,95 -

Brócolis 1,05 0,95 0,3

Couve de bruxelas 1,05 0,95 0,4

Repolho 1,05 0,95 0,4

Cenoura 1,05 0,95 0,4

Couve flor 1,05 0,95 0,4

Aipo 1,05 1,0 0,6

Alho 1,05 0,7 0,3

Alface 1,05 0,95 0,3

Cebolas (secas) 1,05 0,75 0,4

Cebolas (verdes) 1,0 1,0 0,3

Cebolas (sementes) 1,05 0,8 0,5

Espinafre 1,0 0,95 0,3

Rabanete 0,9 0,85 0,3

b.Hortaliças - Família das solanáceas 0,6 1,15 0,8 -

Beringela 1,05 0,9 0,8

Pimentão 1,05
2 0,9 0,7

Tomate 1,15
2 0,7-0,9 0,6

c. Hortaliças - Família das cucurbitáceas 0,5 1,0 0,8 -

Melão cantaloupe 0,5 0,85 0,6 0,3

Pepino (colheita fresca) 0,6 1,0
2 0,75 0,3

Pepino (colheita mecânica) 0,5 1,0 0,9 0,3

Abóbora 1,0 0,8 0,4

Abobrinha 0,95 0,75 0,3

Melões 1,05 0,75 0,4

Melancias 0,4 1,0 0,75 0,4

d. Raízes e Tubérculos 0,5 1,1 0,95 -

Beterrabas 1,05 0,95 0,4

Mandiocas  (ano 1) 0,3 0,8
3 0,3 1,0

Mandiocas  (ano 2) 0,3 1,1 0,5 1,5

Pastinaca (chirívia) 0,5 1,05 0,95 0,6

Batata 1,15 0,75
4 0,6

Batata doce 1,15 0,65 0,4

Nabo (e nabo-redondo) 1,1 0,95 0,6

Beterraba açucareira 0,35 1,2
5 0,7 0,5

e. Leguminosas 0,4 1,15 0,55 -

Feijão verde 0,5 1,05
2 0,9 0,4

Feijões (grãos) 0,4 1,15
2 0,35 0,4

Grão de bico 1,0 0,35 0,4

Fava (colheita fresca) 0,5 1,15
2 1,1 0,8

Fava (grão, semente) 0,5 1,15
2 0,3 0,8

Feijão caupi (e feijão mungo) 1,05 0,60-0,35
6 0,4

Amendoim 1,15 0,6 0,4

Lentilha 1,1 0,3 0,5

Ervilha (fresca) 0,5 1,15
2 1,1 0,5

Ervilha (seca, semente) 1,15 0,3 0,5

Soja 1,15 0,5 0,5-1,0



Irrigação



Criação animal

Cálculo do consumo de água varia de acordo com número de matrizes, estágios de crescimentos dos
espécimes, a tecnologia adotada no manuseio, condições climáticas locais e de alimentação, tipo de raça, porte
físico, entre outros aspectos.

Consumo de água para dessedentação e criação de animais Indicadores de consumo de água para dessedentação de animais

Grupo Animal Consumo

Tipo Estágio L/dia/cabeça
% limpeza e manutenção 

(adicionar)

Asininos Ciclo completo 38 -

Aves
Matrizeiro 0,32 50

Criação 0,16 20

Bovinos
Corte 45 -

Lactação 53 50
Caprinos Ciclo completo 4 -

Cunicultura Ciclo completo 1,25
Equinos Ciclo completo 38
Ovinos Ciclo completo 6

Suínos 
Gestação/Lactaçã

o
23 50

Terminação 12 50

Fonte: SUDERHSA, 2006

Grupo animal
Valor mínimo 
(L/dia/animal)

Valor máximo 
(L/dia/animal)

Bovino de corte 20 80
Bovino de leite 20 150
Equinos e asininos 20 60
Caprinos e Ovinos 5 30
Suínos 5 35
Bubalinos 30 90
Galinhas de postura (L/dia/100 aves) 10 20
Frango de corte (L/dia/100 aves) 15 50



Criação animal



Indústria
• Tipologia industrial

• Produção anual

• Regime de operação

• Fluxograma simplificado



Indústria

A vazão de captação é calculada com base no consumo diário unitário de referência, no volume diário
referente a cada tipo de estabelecimento e unidade, cuja soma resulta no volume diário total, e
considerando o regime de operação informado no pedido de outorga, conforme fórmulas abaixo.

𝑉𝑑𝐶 =
𝑐×𝑛

1000
𝑄𝐶 =

𝑉𝑑𝑇𝐶

ℎ

Sendo:

VdC = Volume de captação diário da unidade, em 

m³/dia;

c = consumo diário unitário de referência 

(L/und.dia);

n = quantidade por dia da unidade.

Sendo:

VdTC = σVdC
QC = vazão de captação (m³/dia) 

h = horas de captação por dia



Indústria

A vazão de lançamento é calculada com base em um percentual do volume diário de captação
referente a cada tipo de estabelecimento e unidade, e considerando o regime de operação informado
pelo usuário.

𝑉𝑑𝑇𝐿 = VdTC x p% 𝑄L =
𝑉𝑑𝑇𝐿

ℎ

Sendo:

VdTL = volume de lançamento diário total 

(m³/dia);

p% = percentual de retorno

VdTC = volume de captação diário total (m³/dia).

Sendo:

QL = vazão de lançamento (m³/dia); 

h = horas de operação por dia.



Indústria

✓ Parâmetros de qualidade: DBO e, em reservatórios, Fósforo Total

𝐶𝑒𝑓𝑙 = 𝐶𝑒𝑓𝑙−𝑏 × (1 − 𝑒)

Cefl = Concentração do parâmetro analisado no efluente tratado (mg/L);

Cefl-b = Concentração do parâmetro analisado no efluente bruto (mg/L);

e = eficiência média de remoção do parâmetro analisado (%).

✓ Temperatura: entre 28ºC e 40ºC



Sistema de Tratamento
Eficiência Média de Remoção (%)

DBO5,20 N total P Total

Tanque Séptico (Fossa)

Tanque séptico 30-35 0-30 0-35

Tanque séptico + Filtro Anaeróbio 60-85 0-60 0-35

Tanque séptico + Filtro Biológico Percolador 75-95 0-60 0-35

Tanque séptico + Lagoa Facultativa 75-85 0-60 0-35

Tanque séptico + Escoamento Superficial 80-90 0-65 0-35

Tanque séptico + Wetlands 80-90 0-65 0-35

Lagoa de Estabilização

Lagoa Facultativa 75-85 0-60 0-35

Lagoa Aerada Facultativa 75-85 0-30 0-35

Lagoa Anaeróbia + Lagoa Facultativa 75-85 0-60 0-35

Lagoa Anaeróbia + Lagoa Facultativa + Lagoa de Maturação 80-85 0-65 0-50

Lagoa de estabilização + Físico-químico 85-95 0-65 85-95

Reator Anaeróbio (UASB, RAFA, DAFA, Variantes)

Reator Anaeróbio 60-75 0-30 0-35

Reator Anaeróbio + Lagoa de Polimento 75-85 50-65 50-95

Reator Anaeróbio + Escoamento Superficial 75-90 0-65 0-35

Reator Anaeróbio + Wetlands 75-90 0-65 0-35

Reator Anaeróbio + Filtro Anaeróbio 75-95 0-60 0-35

Reator Anaeróbio + Filtro Biológico Percolador 80-95 0-60 0-35

Reator Anaeróbio + Filtro Aerado Submerso 80-95 0-60 0-35

Reator Anaeróbio + Lodos Ativados 85-95 0-60 0-35

Reator Anaeróbio + Flotação 85-95 0-30 75-90

Reator Anaeróbio + Físico-químico 85-95 0-30 85-95

Filtro e Biodisco

Filtro Biológico Percolador 80-95 0-60 0-35

Filtro Aerado Submerso 80-95 0-60 0-35

Biodisco 80-95 0-60 0-35

Filtro ou Biodisco + Escoamento Superficial 80-95 0-65 0-35

Filtro ou Biodisco + Wetlands 80-95 0-65 0-35

Filtro ou Biodisco + Remoção Biológica de Nutrientes 80-95 75-95 75-90

Filtro ou Biodisco + Físico-químico 80-95 0-60 85-95

Lodos Ativados (Convencional, Aeração Prolongada)

Lodos Ativados 85-95 0-60 0-35

Lodos Ativados + Remoção Biológica de Nutrientes 85-95 75-95 75-90

Lodos Ativados + Físico-químico 85-95 0-60 85-95

Indústria



Termoelétrica

Tipo de interferência: captação

• Combustível principal

• Potência instalada

• Produção média mensal de energia

• Fluxograma simplificado

• Operação de captação

Tipo de interferência: lançamento

• Combustível principal

• Sistema de resfriamento

• Potência instalada

• Produção média mensal de energia

• Fluxograma simplificado

• Temperatura média mensal e máxima instantânea
do efluente

• Regime de lançamento



Mineração (extração de areia/cascalho em leito de rio)

Sendo:

Q = vazão da bomba;

h = horas de captação por dia;

d = dias de captação por mês.

𝑝 =
% á𝑔𝑢𝑎 𝑛𝑎 𝑝𝑜𝑙𝑝𝑎

%𝑑𝑒 𝑎𝑟𝑒𝑖𝑎 𝑛𝑎 𝑝𝑜𝑙𝑝𝑎
𝑉𝑚 = 𝑃 × 𝑝 𝑄 =

𝑉𝑚

ℎ × 𝑑

Sendo:

Vm = volume mensal da polpa

p = proporção de água na polpa



Mineração (extração de areia/cascalho em leito de rio)



Mineração (outros processos extrativos)
Tipo Descrição Uso de água
Desmonte Hidráulico A mineração por desmonte hidráulico é efetuada por jateamento, em encostas,

visando o desmonte do minério, formando uma polpa constituída por minério,
estéril e água (CETESB / D7.011/2018)

A captação em corpo hídrico refere-se apenas à água nova para reposição de perdas,
uma vez que existe reaproveitamento, com operações em circuito fechado

Escavação a Meia Encosta Operação de lavra que consiste em romper a compacidade do solo ou minério
em seu estado natural, mediante o emprego de ferramentas cortantes,
desagregando-o e tornando possível o seu manuseio (CETESB / D7.012 /2018)

A captação em corpo hídrico poderá ocorrer para as atividades de beneficiamento do
minério, com reaproveitamento em circuito fechado, e captação de água nova para
reposição das perdas

Extração em cava Esse processo extrativo dá-se em planície aluvionar, ocorrendo abaixo do nível
topográfico do terreno, com a exposição de água em depósito no aquífero
subsuperficial.

A água disponível para as operações auxiliares é água subterrânea cuja gestão é
atribuição da autoridade estadual, a quem cabe verificar a viabilidade do rebaixamento
de nível. Pode ocorrer captação e/ou descarte em corpo hídrico superficial, seja para
reposição de nível ou esvaziamento da cava

Lavra a Céu Aberto (com ou sem
explosivos)

Trata-se de designação genérica para todo tipo de extração a céu aberto, seja
desmonte ou escavação, para diferenciá-la da Lavra Subterrânea. Geralmente a
lavra a céu aberto é realizada em pedreiras com o uso de explosivos para o
desmonte, com a formação de bancadas.

Pode haver captação a fio d´água em corpo hídrico superficial ou captação em
reservatórios de regularização de vazões especialmente projetados para atender à
demanda do empreendimento minerário. A água a ser captada em geral destina-se ao
beneficiamento de minério, abatimento de poeira em operações de britagem e outras
atividades auxiliares da mineração. Pode haver reuso de água na planta de
beneficiamento, bem como descarte de uma parcela em barragens de contenção de
rejeitos, na forma de polpa, com recirculação para o processo produtivo.

Lavra Subterrânea É aquela que se dá abaixo da superfície topográfica com o desenvolvimento de
galerias subterrâneas, exigindo um gerenciamento complexo das águas
subterrâneas por meio de extração em poços profundos que visam ao
rebaixamento de nível no aquífero e o controle dos fluxos existentes na fraturas
e dissoluções da rocha.

A vazão proveniente da extração de água subterrânea com a finalidade de
esgotamento das cavas e galerias deve ser computado no balanço hídrico do
empreendimento.



Mineração (outros processos extrativos)

• Produto a ser extraído

• Quantidade mensal máxima produzida

• Balanço de utilização da água no empreendimento (entradas e saídas do Plano de Utilização da Água)

• Meses de funcionamento

• Operação de captação

• Percentual de retorno

• Termo de responsabilidade (requerente portador de título minerário)



Outros Usos

O cálculo das demandas de água para finalidades de uso de recursos hídricos que necessitem
de outorga varia conforme a interferência a ser feita.

Assim, deve-se verificar a finalidade e as orientações específicas em relação ao uso racional
e cargas de efluentes compatíveis com a atividade proposta em consulta à literatura ou outras
fontes internas ou externas, bem como a dados de monitoramento fornecidos pelo próprio
usuário.



Obras Hidráulicas/Barramentos

➢ São sujeitos a outorga apenas os que alterem o regime de vazões do corpo hídrico

➢ Documentos a serem apresentados

• Pedido de outorga no Regla

• Descrição geral da obra e sua finalidade

• Mapa da região onde será implantada a obra e sua localização

• Estudos hidrológicos e hidráulicos, que variam em função do porte da obra

• Fotos da interferência a ser regularizada, em caso de interferências já instaladas

• Caso necessário, laudo técnico da Capitania dos Portos, para verificação de 
interferência com a navegação

➢ Software Aquanet

Mais detalhes com André Pante, em pante@ana.gov.br, ou (61) 2109-5351

mailto:pante@ana.gov.br


Aproveitamentos Hidrelétricos
Para novos empreendimentos
(Manual de DRDH disponível no site
da ANA)

Para empreendimentos existentes (art. 5º
da Resolução Conjunta ANA/ANEEL
1305/2015)

Mais detalhes com André Pante, em pante@ana.gov.br, ou (61) 2109-5351

mailto:pante@ana.gov.br


➢ Disponibilização da apresentação e das planilhas auxiliares

➢ Estágio em serviço

Interessados devem enviar e-mail para ana.souza@ana.gov.br

Próximos passos

mailto:priscyla.mesquita@ana.gov.br


Siga anagovbr nas mídias sociais

Obrigada!

Ana Paula de Souza

Especialista em Recursos Hídricos

Ana.souza@ana.gov.br

(+55)(61) 2109-5243

Priscyla Conti de Mesquita

Especialista em Recursos Hídricos

Coordenadora de Outorga

Priscyla.mesquita@ana.gov.br

(+55)(61) 2109-5581


